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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA, TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 241/2024

I - RELATÓRIO

De iniciativa do Vereador Ney Robson Ribeiro, vem a exame destas Comissões o

Projeto de Lei em epígrafe que “Dispõe sobre a oferta de fraldas geriátricas descartáveis nas

Unidades  Básicas  de  Saúde  e  nas  unidades  de  acolhimento  no  âmbito  do  Município  de

Ipatinga/MG, e dá outras providências. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

A proposta em análise tem como objetivo “Dispor sobre a oferta de fraldas

geriátricas descartáveis nas Unidades Básicas de Saúde e nas unidades de acolhimento no

âmbito do Município de Ipatinga/MG, e dá outras providências. 

                          A Constituição estabelece em seu artigo 30: Art. 30 – Compete  aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual

no que couber; (...)

A Lei Orgânica do Município de Ipatinga – LOM, em seu art. 50, prevê que a
iniciativa das leis municipais caberá ao Prefeito Municipal, a qualquer Vereador ou Comissão
da Câmara e ao cidadão.

O seu art. 23 determina a competência da Câmara, com a sanção do Prefeito,
de dispor sobre as matérias de competência do Município e, especialmente:

“I - legislar sobre assuntos de interesse local,
suplementando,  se  for  o  caso,  as  legislações
federal e estadual;

[...]”
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 Por sua vez, dentre os objetivos prioritários do Município, elencados em seu o
art. 6°, está o de:

"gerir  interesses  locais,  como fator  essencial
de desenvolvimento da comunidade". 

Em  muitos  municípios,  a  oferta  de  fraldas  descartáveis  tem  um  papel
importante  no  cuidado,  principalmente  no  atendimento  a  pessoas  em  situação  de
vulnerabilidade social ou em condições de saúde que demandam esse apoio.

O fornecimento de fraldas descartáveis em  Unidades Básicas de Saúde e em
programas de acolhimento municipal é uma ação importante para promover a qualidade de
vida e garantir o direito à saúde da população mais vulnerável.

III – CONCLUSÃO

Nesse sentido, em detida análise sobre a matéria, temos que a proposição é

louvável e, do ponto de vista de sua iniciativa, não há óbice para prosseguimento da matéria,

visto que a proposta não invade competência do Executivo e também não conflita com as

normas legais e constitucionais.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 20 de dezembro de 2024.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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